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 TABELA DE PREÇOS – CASAS E CHALÉS  

         Período de Locação:  03 JANEIRO à 31  MARÇO 2024. 
Locações Liberadas  

CHALÉS MADEIRA ( 01 A 22)        CASAS MADEIRA ( 01 A 06)    CASAS Alvenaria (7 a 16)                  

     CHALÉ CASA Madeira CASA Alvenaria 
DIA 

ENTRADA 

HORA 

ENTRADA 

DIA 

SAÍDA 

HORA  

SAÍDA 

VALOR 

R$ 

VALOR 

R$ 

VALOR 

R$ 

3ª 14:00 4ª 12:00 140,00 165,00 220,00 

3ª 14:00 5ª 12:00 200,00 265,00 320,00 

3ª 14:00 6ª 12:00 275,00 340,00 415,00 

3ª 14:00 2ª 12:00 475,00 640,00 800,00 

3ª 14:00 3ª 12:00 540,00 725,00 940,00 
       

4ª 14:00 5ª 12:00 140,00 165.00 220,00 

4ª 14:00 6ª 12:00 200,00 255,00 310,00 

4ª 14:00 2ª 12:00 440,00 560,00 725,00 

4ª 14:00 3ª 12:00 495,00 640,00 780,00 

4ª 14:00 4ª 12:00 560,00 725,00 940,00 
       

5ª 14:00 6ª 12:00 140,00 165,00 220,00 

5ª 14:00 2ª 12:00 365,00 465,00 560,00 

5ª 14:00 3ª 12:00 400,00 540,00 660,00 

5ª 14:00 4ª 12:00 495,00 685,00 790,00 

5ª 14:00 5ª 12:00 570,00 755,00 950,00 
       

6ª 14:00 2ª 12:00 285,00 350,00 450,00 

6ª 14:00 3ª 12:00 340,00 400,00 510,00 

6ª 14:00 4ª 12:00 400,00 450,00 605,00 

6ª 14:00 5ª 12:00 510,00 650,00 805,00 

6ª 14:00 6ª 12:00 585,00 765,00 960,00 
Somente alugar a partir de  Sábado e Domingo,  no dia da locação, caso tenha Chalé ou Casa disponível 

     CHALÉ CASA Madeira CASA Alvenaria 

SÁBADO 14:00 2ª 12:00 225,00 285,00 340,00 

SÁBADO 14:00 3ª 12:00 310,00 400,00 440,00 

DOMINGO 08:00 2ª 12:00 150,00 195,00 275,00 

DOMINGO 08:00 3ª 12:00 230,00 285,00 340,00 
 

 

 
 

 

CARNAVAL  2024 CHALÉ Casa Madeira Casa Alvenaria 

6º (09/02) 14:00 4º (14/02) 12:00 495,00 580,00 680,00 
 

 

 

 

 

 

PÁSCOA  2024 CHALÉ Casa Madeira Casa Alvenaria 

5º (28/03) 14:00 2º (01/04) 12:00 465,00 550,00 650,00 
 

 

 

 

1) Qualquer período de locação, é permitido o pagamento em 2x (apenas) no cartão SEM JUROS ; 

2) Qualquer período de locação, é permitido o pagamento em 3 á 7x (apenas) no cartão com  juros – STONE. 

3) Pagamento em cheque, prazo máximo 30 dias. / EM CASAS e CHALÉS,  NÃO COBRAR AS PULSEIRAS DOS  SÓCIOS 
 

 

 


